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DECRETOS

DECRETO “P” Nº 1.501, de 12 de março de 2024.

 
“Retifica o Decreto “P” nº 149 de 16 de março de 2021.”

O Prefeito Municipal de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, usando das atribuições que lhe confere o inciso II, do artigo 66, da Lei Orgânica do 
Município,

D E CR E T A:

Art. 1º. Fica retificado o Decreto “P” nº 149, publicado no Diário Oficial nº 5.371, publicado em 16 de março de 2021, conforme abaixo:

Onde consta no art. 2º do Decreto nº 149 de 16/03/2021:

Servidor A partir

DANIELY HELOISE TOLEDO 17/03/2021

Passa a constar no art. 2º do Decreto nº 149 de 16/03/2021:

Servidor A partir Até

DANIELY HELOISE TOLEDO 17/03/2021 17/03/2024

Prefeito Alan Aquino Guedes de Mendonça 3411-7664
Vice-Prefeito Carlos Augusto  Ferreira Moreira 3411-7665
Agência Municipal de Transportes e Trânsito de Dourados Mariana de Souza Neto 3424-2005
Agência Municipal de Habitação e Interesse Social Diego Zanoni Fontes 3411-7745
Assessoria de Comunicação e Cerimonial Ginez Cesar Bertin Clemente 3411-7626
Chefe de Gabinete Jessica Medeiros Silva 3411-7664
Fundação de Esportes de Dourados Luis Arthur Spinola Castilho 3424-0363
Fundação Municipal de Saúde e Administração Hospitalar de Dourados Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-3000
Fundação de Serviços de Saúde de Dourados Jairo José de Lima 3411-7731
Guarda Municipal Liliane Graziele Cespedes de Souza Nascimento 3424-2309
Instituto do Meio Ambiente de Dourados Ademar Roque Zanatta 3428-4970
Instituto de Previdência Social dos Serv. do Município de Dourados - Previd Theodoro Huber Silva 3427-4040
Procuradoria Geral do Município Paulo César Nunes da Silva 3411-7761
Secretaria Municipal de Administração Vander Soares Matoso 3411-7105
Secretaria Municipal de Agricultura Familiar Joaquim Soares 3411-7299
Secretaria Municipal de Assistência Social Fabiana Baggio Cassel 3411-7710
Secretaria Municipal de Cultura Francisco Marcos Rosseti Chamorro 3411-7709
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação Cleriston Jose Recalcatti 3426-3672
Secretaria Municipal de Educação Carlos Vinicius da Silva Figueiredo 3411-7158
Secretaria Municipal de Fazenda Rafael Sabino de Oliveira 3411-7107
Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica Wellington Henrique Rocha de Lima 3411-7672
Secretaria Municipal de Obras Públicas Luis Gustavo Casarin 3411-7112
Secretaria Municipal de Planejamento Romualdo Diniz Salgado Junior 3411-7788
Secretaria Municipal de Saúde Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-5500
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos Marcio Antônio do Nascimento 3424-3358
Controladoria Geral Do Município Luiz Constancio Pena Moraes 3411-7760
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Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 12 de março de 2021.

Dourados (MS), 12 de março de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

DECRETO “P” Nº 1.502 de 12 de março de 2024.

“Dispõe sobre a nomeação de Jairo José de Lima - FUNSAUD”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 66, inciso II da Lei Orgânica 
do Município de Dourados,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica nomeado, a partir de 12 de março de 2024 o servidor  Jairo José de Lima, no cargo de provimento em comissão de Diretor Presidente, sím-
bolo “DEC-1”, lotado na Fundação de Saúde de Dourados (FUNSAUD).

Art. 2º Este decreto entra em vigor no período de 12 de março de 2024 até 12 de março de 2027. 

Dourados (MS), em 12 de março de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO “P” Nº 1.503 de 12 de março de 2024.

“Dispõe sobre a nomeação de Daniely Heloise Toledo - FUNSAUD”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 66, inciso II da Lei Orgânica 
do Município de Dourados,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica nomeada, a partir de 17 de março de 2024 a servidora  Daniely Heloise Toledo, no cargo de provimento em comissão de Diretor Adminis-
trativo, símbolo “DEC-1”, lotada na Fundação de Saúde de Dourados (FUNSAUD).

Art. 2º Este decreto entra em vigor no período de 17 de março de 2024 até 17 de março de 2027. 

Dourados (MS), em 12 de março de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração 

DECRETOS
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RESULTADO DE JULGAMENTO

LICITAÇÃO PÚBLICA NACIONAL (LPN) Nº 007/2023

O Município de Dourados/MS, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente cadastrado no CNPJ sob o n.º 03.155.926/0001-44, com sede à 
rua Coronel Ponciano, n.º 1.700 – Parque dos Jequitibás, Dourados/MS, CEP n.º 79.830-220, através da Comissão Especial de Licitação do Programa de 
Desenvolvimento de Dourados/MS-Desenvolve Dourados e da Unidade de Gerenciamento do Programa (UGP), vem, tornar público aos interessados o 
resultado de julgamento da licitação acima especificada.

Contrato de Empréstimo n.° BRA-33/2022 - Local: Brasil.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO NOS CENTROS SOCIAIS RURAIS 
DOS DISTRITOS DE MACAÚBA, INDÁPOLIS, PANAMBI E VILA SÃO PEDRO NO MUNICÍPIO DE DOURADOS.

Lotes: Situação:

01 - REFORMA E AMPLIAÇÃO CSR DISTRITO MACAÚBA. FRACASSADA

02 - REFORMA E AMPLIAÇÃO CSR DISTRITO INDÁPOLIS. DESERTA

03 - REFORMA E AMPLIAÇÃO CSR DISTRITO PANAMBI. Vencedora: PLANEW ENGENHARIA LTDA.
Valor da Proposta: R$ 1.409.322,91

04 - REFORMA E AMPLIAÇÃO CSR DISTRITO VILA SÃO PEDRO. DESERTA

Para fins de contratação em atendimento a Resolução TCE-MS n° 149, de 28 de julho de 2021, a empresa vencedora deverá proceder seu cadastro no 
E-CJUR do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul.

Dourados-MS, 12 de março de 2024.

ROBERTA DA SILVA RODRIGUES
Presidenta da Comissão de Licitação / Unidade de Gerenciamento do Programa-UGP

ROBERTA DA SILVA RODRIGUES
Presidenta da Comissão de Licitação / Unidade de Gerenciamento do Programa-UGP

LICITAÇÕES

OUTROS ATOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - SINGMD

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente do Sindicato dos Guardas Municipais de Dourados, no uso de suas atribuições legais, previstas no art. 23 e inciso I do Estatuto do SINGMD 
CONVOCA todos os sindicalizados em pleno gozo de seus direitos sindicais a comparecerem à ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA, a ser realizada no 
dia 16 de março de 2024 (sábado), com primeira chamada às 9h00min e segunda chamada as 09h30min que será realizada na Sede Social do SINGMD 
situado na Rua Corredor Público K, nº1670, Sitioca Campo Belo III.

Pautas:

Negociação salarial.

Dourados-MS, 12 de março de 2024

José Ferreira Lopes Filho
Presidente do SINGMD


